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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NÚMERO 1.954, DE 09 DE FEVEREIRO DE 1.995 
===========--=======================--

DISPÕE SOBRE O FORNECIMENTO DE CAFt E 

LANCHES AOS TRABALHADORES RURAIS E SER 

VIDORES DESTE MUNICÍPIO NOS DIAS OTEIS 

E DÃ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

MARI IN~Z VENTURA MAZZI, Prefeita do Municí -

pio de Uchoa, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições le­

gais, 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 

ela sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 19. - Fica o Poder Executivo autoriza­

do a fornecer como medida de amparo social e de complementação de 

vencimentos e salários, café, pão, lanches e sucos, durante a joE 

nada de trabalho dos trabalhadores rurais e servidores públicos -

deste município. 
Artigo 29. - Fica ainda o Poder Executivo mu­

nicipal, autorizado a conceder no mês de dezembro para complemen­

tação da remuneração em espécie de uma cesta de alimentos básico­

a cada servidor municipal. 

Artigo 39. - As despesas correrão por conta -

de dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vige~ 

te. 
Artigo 49. - Esta Lei entrará em vigor na da­

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 09 dias do 

mes de fevereiro do ano de 1.995. 

MAZZI 

Registrado e~o próp~- Secretaria 

em seguida rublicado por afixaçã( ____ ocal de costume. 
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